
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

A utuado cnl 01,(l I :r(i:-l

Processo Adnrinistraaiv o i" 022/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N'ü2u2024

OBJETO: Aquisição de oornbustível tipo Diesel S10 para atender a fida rlt, Nlirrricípio
de Capela do Alto Alegre - BA.

ORGÃO DE ORIGEM: Prefeitura Municipal dc Capela do Alto AlcEre

CONTRATADO: CAPEI-A AI-JI'O POS'IO DE COMBUSl'lVElS l,l D,\

VALOR DA CONTRATaÇÃO: R$ 202.300,00 (Druentos e dois mil trozuntos rceis)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

s(r1_rc t'l'_4ÇA() t)usPIs,\

lrrrrttlo Mtrrrie ipirl tlr Slirde de Capela,l,, Âlr,,.tlegrc

-,\quisição dc e uurhustir cl tipo Dicse I S I U para atendcr a lhrta .lo Município dc
('apela do Alkr :\legre - BA.

l\'Íl,lll.ESsADO(s): 
l

()B.tE'I'O:

l

COl-SIDERANDO a Contratação por ser de suma irnportâne iu para a adnrinistração
pública. pala rculização de diversas atividades esscnciais tlue necessitarn de

CloLnbustívcis tipo Diesel Sl0, cuja aquisição está scndo solicitada A aquisiçâo
pletendida ini atender as atividades esselciais, que necessitarr de atendinlento por parte

do Poder Público Mrrnicipal. e o não atendimenlo podere'r ocasiorrar prejuízos irrepar'ár,eis
à população.

CONSIDIRANIX) que o Diesel Sl0 ora Iicitado ro Pregiio l'r'csencial n" 009/202-l ttào

liii strlicientc ilçlirl,.r a dcurantla cnr cspuoial no tleslocitn rcttto de pacicntes,
tleslocruttert tt., tltis técrrrcos e seiriços rle vigilânciu enr sirírcle. Scndo qLrc os

ttào lta terrtpo plrr:r relrlização tlo rtovtr plrecrso. por cssc rr,.rtiro e rccessárto dc Íillr:ra
erlcrgôrtcia rt etlrrisíçiio dc t)iesel S 10.

CONSIDtrRAND0 quc cntrc os rrratcriais neccssários ao born atendimento das

dernanrlas c açõcs rle saútie. bem corlo das ol:rigaç,jes estabelccidas por lei pala esta

Seclclâria, eric()ntra-se o corrbustivel tipo Diesel Sl0- rrtilizados diariamente pelos
r ciculos rla Íiota do Fundo Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que a interrupção na disporribilirLrdu tlçsscs materiais triilia
plejuizos a pr:prtlaçiio C rpelcttse. p()is intcn'orrpcria alir irlirües sirlutirtcs ao atendiurcnto
tlas ohrigaçÕc: ttrrtrnridas pelo Murícipio. bcur eorlr.r o tlcsl, rurnrcrrlu pelo IVlunicipio oLr

para ouuos rrrurricipios da regiào para atendinlento.

( O\Sll)lrR,\\l)() qtrc tal itern pala !er a(l(luirido. !()r)l()r.nrr (l\i\rÍr)irir ,r Icgi.[rçi-ro-
tlevc scr preccdido de processo de dispensa. solicitando a \/.1:r |11'liderrcias crrlrrrcis 

I

rro serttido de dcl'l;rglarnros o pr'occ'sso paru l Aqttisiçtio de c()lrhusltvcl tipo Drcsel I

S l0- contirt.lnc,.lcscIiçÕcs c quar]titali\()\ ltllrir,o. cicslirtlrt[r\ il(].rl\ii(linr(rrl\) diár'io das
ilcntantlas rlcstir Srelctár'ia.

! \l'1..( lll(lAÇOES: ( irtlillrttu o 1!ttrro Jç llelêrêrrcia enl arc\o

\ . t,rS t'tMADO: Itjj ji.550.(Xl (( ir(lucnta c lrês nrilquinltentos c eint;ucrrla lrais)

r,l RioDo DE AQUISIÇÃO: 60 (sessental clias

IiRIVAN SA
Sec. Munici

SILVA
de Saírde.i

! serriços nrio Jrrdcrtt set' interrOrnpido:. I)()is ()5 nlesnlos si-l(r e\:,clluiills pata populaçiio e

lLlS l ll'lCA'I'IVA:

-l

1
I

l

Em:01/03 024.



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contatagão pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima dclrtrcrrr
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a pÍáltica de atos sequenciais ordenados e interdepcrrderrtes

exigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos Departamentos
l- Contíbil para a indicação de recursos de ordem
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à

contratação pretendida.
ERIVAN

ntâria para fazer face à despesa;

cia, ou não, dos requisitos Iegais exigidos par;r

SILVA
Sec. Munic de Saúde.

Em: 024.
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TERMO DE REFERENCIA

l. Sü'Wüffim1.*§:i: r . :r,',:re, :',:i:,tr.i; :r:ffi§iffiõ{ffi.,H#,&-*,$trfl ,,'

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Aquisição de combustível tipo Diesel Sl0 para atender a frota do Município de Capela do Alto Alegre - BA

| .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Aquisição.

J .4. Regime de execução: indireto.

I .5. Prazo de vigência da contratâção: 60 (Sessgntê).dias, a coÍltáÍ a assinatura do respectivo instrunrento con lrrt üa i.

2. DA rUNMfruSÂÇÃo; DÀ:DÊSffioJFUNDAMENTo LEGAI,

2. I . A contratação de em presa paÍa o fomecimento do objeto acima especificado làz-sc rrccessár'ia r n) ' r ...r .,.,
necessidade da Aquisição de combustível tipo Diesel Sl0 para atender a frota do Município de Capela rlo ,\ltrr
Alegre - BA, para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento corn a melhor relação ctrsLo-

beneficio mediante a estipulação de critérios de afeiição da qüalidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de (ispense de licitação para o fornecimento do objeto ircima
especificado, sob o critério de julgamento de monor vtiloi global, visando ao atendimento dos princípios da

econornicidade e apresentando a competitividâde; lembrando que a economia.de escala está sendo lc"'adu cnr

consideração, consoante assevera o art. 18, Vll de o art. 23, dalei Federal n' 14.13312021. prevalecendo. p(r,l:u)to

no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3.DOSREQúr$To'S»ICONTRâTÂÇÃO :

3. l. Os ltens do objeto dosto Termo de Referênciaserá prest4{o.de forma indireta.

3.2. Os objetos devetão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, com vigência até 60 (sessenla)dia:.
contados a partir da assinatura do contrato, com a efetivo fompcimento dos objetos nos locais a serern dcllrrrrlrs
pela Administração, de forma parcelada, a partir das ordens de fornecimento,

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo tralrsporte, carga. dcsexr!,1 ç

nrontagem dos materiais.
.i.3. 

Caso o objeto não esteja de acordo com as especiÍicações exigidas, a Secretaria Solicitante nào o aee .rl (

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena tle

responsabilidade.

4. DA E)(EéIJçÃQDO OBJEIO 1,,, -r '' ; ',a
4.I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4. I . I . Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os sr,'n içr 's
dentro das especificagões exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao r)ratcrial sorru,ta.rt,.

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

.1.1.4. Presiar as especificações e as esclarecimentos que venham a sor solicirir,.l,,. lrelrr ((t\lll\ )"
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obligaçôes dentro dos plazrrs

estabelecidos;

,1. 1.5. Acompanhar e frscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adminrstração especirirrcllc
designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de cxecução dr.r ci,rr nrir '

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
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4.l.7.Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste'l'crnro de Rel'erôrre ia

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando riio ilisprrscr.lc .. r

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ol'elc'cc !antagenr.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços confoÍÍne especificações da proposta, com os recurses necessários ao prcÍêrto
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administriruar, rirr

l)refeitura Municipal de Capelado Alto Alegre/BA, conforme previsto no aú. 125, da Lci l-l.l3l/2ll
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores de\ idos aos scur ernpreg,,.i. . , ,

cumprimento das obrigações contràídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Municipio de Capela do Alto Alegrc'BÂ c/ou a tcr',,. ilr'..
provocados par ineficiência ou inegularidades ôometidas na e1ecução das obrigações assunridas.

,1.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum idas. todas as corrd içoc.
de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos deconentes de paralisações dos serviços. sah,o na ocolrência d!' r.l.)i \ ,l

de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CON I K,\ I AN1 l. r ., ,,, .,,, ,

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CON'IRATAN-I [.
{.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer formq nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. nenr

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 'fermo de Rclcr,l nc irr

ou nâ minuta de contrato;

4.2.E. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários. Ílscais. corrr,.reir,r.

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer orrtr.r: 11u,- :rr. iillrnr or ,

incid ir na execução do contrato;

1.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus ar)e\os. quc i le8r,Lr. --L
oontrato, independente da fanscrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, as suas expensas, no total ou cnr paíe. rrs rrr, ir,,r
efetuados em que sp. verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou dos nrrr.úriar\
empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Utiliz:,Í empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços ir \lienr e\crLrli ,r r.

conformidade com as normas e determinações em vigor;

s. DA GEsTf,m E.FISCALIZAÇÃQ Do çoI\ffiAfO-

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão oxoÍcidas por servidores vinculados a PreÍ'eitura M urr ie ipa l.

o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o no 201073, respectivamente, aos quais competirl rlirilrir'
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dara ciência a Adrrinistração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CON I RA'l ADA. rrielrr.,r,
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecricas. ! icios redibitolius. ,rLr

crn prego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, lrão rlrrpliea eur Lofl çspor]sat)i i,i.i!r!t!

tla CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei lrl,lil,20:l l.

5,1. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução do corrrraro.

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o qrre lirl
necessário a regularizaçáo das faltas ou deÍ'eitos observados e encaminhando os apontaÍr'rentos a arrtorirlarle

competente para as providencias cabíveis.

6. CRITÉRffi DEMEDIÇÃO E DE PACAMDI{TO
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6.t. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com ()s valL)rcs praticatk:'' relo
nrercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quanlidades a screm corrtrarrrlu'.
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do locâl de execução do objeto:

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par nreio da utilizacir,, tli,.
parâmetros previstos no § lodoaÍt.23daLein" 14.133, de 2021.
(r.3. O orçamento estimado da contratação teá caráter sigiloso, com a devida classillçrrção .lo nír'el Llr r,--
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais iníirlrrracõtr nccessárius 1:r r: .r

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de contlole urtcrno e exlcrno.

7.DEscfl ffi §lü,ffi 0-DüeÃ-o,eiÍü0*§&W$ffi §§,r,'.'§,

Será selecionado o fomecedor propo4gute da rDelhor ofeÍt4 assim considerada a menot proposta por \ alor'

gtobal, desde que apresente a seguinte documentação e na se-guinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÁO JURÍDrCA3
7.1.1. A Habilitação Jurídica seú comprovada mediante a aprêsentâção dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Soclal em vigor, devidamerrte registraclo. ent se lr'Írtr:i.' .1.

sociedades comerciais, com suzts alterações supervenientes em vigor ou últiura allcraçiro ç(,ns(,li!r.r.... .. ,,

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobar6rios de eleiçào de 'err'
administradorcs;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de dirctoria em erurr. íçir,:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern funcionarnento no irirí:. ,,'

ato de regisho ou autorização para funsionamento, expedido pelo órgão competeDLe. quando a atri rrlatlv

assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAL f, TRABALHISTA:
7.2.1, A Regularidade Fiscal e Trabalhista seú comprovada mediatrte a apresentaçõcs dos seguiotes

tlocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da l-azenda TCNPJ/Ml 1:

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de dóbrtos
relativos a hibutes federais e da Dívida Ativa da União fomecida pela Secrcllria il:r I((cr'it3 I 'i
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazeoda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licrtirirrs.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitantc:

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serv iço (FC'lS ). atr:rves do Ccrt ill - rrrk,

de Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do l'rabalho. mcdiantc apresentr..il( :l'
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.3.1. A QualiÍica ao Econômico-financeira será comprovada mediantc a âpresenta àr) {los

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na dirii, d:r

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consiqrrc prazo dc va iiiir,tlt
será considerada válida a certidão corn data de expedição ou revalidação dos últirno.60(sc.,-i'nr.r) diír\ r rll ,,,
dala da realizâção da licitaçào.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e coDrpatír,.1 rrlr ca!'r,!i.l
quantidades e prazos com o objeto da licitagão, através da apresentação de un.r ou mais atestados 1-orrrce rdt.,.
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

s. DD ADiÍlírdffieÊb"' oQÇt@

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão â ((,flir (ll
seguinte dotação orçamentária:

FONTE

33903000 - Material de Consumo 1.500.000()

\/, .DÀLnsisim.{Ífld

9. 1. A contratação será realizada com fundamento Ra Lgi-.Eedg(al n" 14.133n021, devendo observar rs lcis.

decretos, regulámentação, portarias e normas federais; esúâduais e rnunieipais (liretlr,(rrr! e irr,.lir... ,.,.
aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suás,súbcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser obsewados os documentos abaixo, assim coma toda a

legislação municipal, estadua[, federal pertinente, indgpendentê de citação:

o Códigos, leis; Decretos, Portarias e Normas f+àis, fstàauais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brgsileira dç Nonnas Tecnicas ABN] :

o Normas regulamgntadoras do Ministério do Trabalho e Emprelo - TEM;
. Outras normas qplicáveis ao objeto do Cont-ato.

r 0. DA E$mmiwâ-Do,y.Ás0xHi#í$üüm§.ffi§i'ii, ;' i.,i,

Para efeito desta contratação, o orçamento estimqdo, pptf-e;.po&ê.r-úe êa crit"étio máximo de aceitabilidade do pleço
global é de: R$ 53.550,00 (cinquenta e três Íqil qut4hefltps.e.çinquenta reais).

UNIDADE PROJETO/ATIVII}ADE DNTO DE SE EP AS

2002 - Manuteàção do! Sêrvigqs
Técnicos e Apoio Adminisüativo

0610- Fundo Municipal
de Saúde

Diesel S I 0 " ]I;T. 9.000
V. []NIT. V.TOirl
R$ 5.9s R$ 5.1 i<0.00 |

ERIVAN
Sec. M

' -' - "*,-'Câpela do- Alto Alegre/BA, 0l de Março de 2024

SILVA
ic. de Saúde

':. :,, iiir] iffiffi!ffi{§i, l
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./.u

sol-tr:IraçÃo DEST ESA

r lTtnr:ssÀoõ1s): I Secreúria Municipal .l" t"ti*rtri,turu c Scrviços Púhli..»

oti.tITo: Aquisiçào de combustível tipo Diesol Sl0 para atender a Íiota do Município de
Ctrpela rlo_A l to- À lcgqc

('ONSI l)HR.{ N D( ) a ( (rrlrrlriçà(, por sel dc sunra importârrcil par-a a admiuistração

Pirblicl. Prrir rcirliraç:jL' (lç direlsar rrtiliclatles esscrrciais rlrre necessitam de
('r)nrt)uiri\(is iip., !)ir..tl Sl0.-.r,iu aqui\içào cslri serrrlo solicitada A aquisição

l)r0lendi(la irí tünde[ rs atividailcs essenciai.'. que ncccssitirtn tle atcndimento por parte

do Poder l'Lrblico \4Lrnicipal, e o não atendinrerrto potlerá ocasionar plcjuízos irreparáveis
à população.

CONSIDERANDO que o Diesel S I0 ora ücitado no Pregãi, Plcscrrcial n" 009/2021 não

l'oi sLrÍiciente devido a demanda em especial motivado pela calarnitlade da seca. Scndo
que os serr. iços niio podenr ser intelrompidos. pois os mesrttr.rs sào essenciais pala
p'rlrrrlaçàO e rrijo há tclupo pafa realizaçào do novo pir)ces5o. l)or esse tnotivr.r ç

necsssário de- tbr'nra enrelgência a aquisiçâo de Diesel S 10.

CONSIDURANDí) qLre esse depananrcnro neccssita constirrtenrcrl[e se deslocarem pelo
Mrrnicípio de ('apcla do AIto Alêgle c nrtrnicÍpios vizirhos. ir tim de atenderem a

dernandlr (la p()pulaçào ou aos iDtelesses aclnrirristratilos.

( ONSI l)l'-1.1,\ \ lX) no iaso cspce ilictr rlc'tlr Sccrctirlia \lLrrrie rllri. a at[risiçiit, rc laz
rL'"c\\Ir i() l)irr.l tj (isslocarncnto d()5 t,:crricrr:. lirttpcza pirhliea. tcrraplettagem.
lecupcraçào tle cstr-adas rlcinais. linrpczrr de ugrratias. tleperrtlenr tlLr objeto a ser licitado

i rlcr ido à nccc:ridrrclt' dlária.
I

l

CONSIDERANDO qrrc o itcnr t)iesel li lU nrio supriu as tlerrarrrlirs tlcsu sccretariii. pois

tc\e urn grarlde nLrtrero de pedidos para linrpeza de agrririias. tartques e banasüns c

outr()s quc sc Iizcr rrccessário no perímetlo Rural. no per'íodo de estragcm.

('ONSI l)ÍlRANI)O as recuperações ras estradas r,aciniris r;rrr tlirniticalattt cor»

, rclcntes pelir.rtlos chuvosos em nosso mrrnicípio. tenr unra grandc tierrranda das iVláqLrirras

tiesta Secre'raria

('ONSIDIRANDO qLrc tal itent par'a ser-a(lquirido. curtlirlrrtcllclertnina a lcgi:laçào.
tlevc sel plcccdido rle processo dc dispcnsa- solicilando a \'.1-r'plovidências cabiveis

Ir) 5errlid(),,le.let)rry.ralrrros () pr()ces5() paI ir,,\.quisiçào (le er)lllbusti\cl tiptl Dicsel
S l0. currliirrru.lc.,cliçt)cs c qualrlitati\()5 irbarro. dcstinatlo:, üo irtúrriinrento diiirr,r das

ileinat rtlas ile-tri :ci t,-tltlia

( ttrrlolnte o trJr'r)to (la Rclerêrrcia çul aric\(,

BA

.t r s l'r ('A I l! A:

r :l'l.l( ll l(IACOIS:

\. l.s'l lNIAtx):

i'l ltlOl)O DII AQLrlSl('AO: (r() (:,e:serla)rlias

ClrLSON ()tvlti
tle lnfra

r)

Itti l"lti.75(l-00 1( ürt() e qudrenla e oito rrril sçlecsrlos c crIr(lrenlir |eirii)

RI]IRA DE ALMEIDA
eslrutu rit e Serliços PúblieosSecretaria M u

llnr:01/03/202{.
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ANALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratagão pretendida e constatação da necessidade dos scrviços acima dclibcr-r.r

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenoiais olderurrlos c rrrertlcp.,r. -,,.r
erigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:

l- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face zi despesa:

2- Ao exame da Assesso
contratação pretend ida.

ria Jurídica quanto à ex cta, os reqLrisiros lcgais exigido:; paru

C XAVTERNOVATO
Prtfeito"lVlunlcipal
'f,n:01103/2024.
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TERMO DE REFERENCIA

I,&&G)BIB--fP; .,,' r',rih ,.+É:.:.,*>4{,.ra.:.i.:l',.'., .

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritir,rs p,rn, ,,
Aquisição de combustível tipo Diesel S10 para atender a frotn do Município de Capela do Alto Alegre - tlA
1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referênoia,

L3. Natureza da contratação: Aquisigão.

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: 60 (sessenta) dias, a contar a assinatura do respectivo instrlrnrcrtr)
contratual.

2. I}A TUNDHíEN.TAçÃqDA Dü§AXü.8IET{§§,Pü!6O§IDOI.UNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação de empresa para o fomecimento do objeto acima especiticado làz-se luce:>.rriu urrL

necessidade de Aquisição de combustível tipo Diesel S10 para atender a frota tlo Murtiripio tlc ('up.ir, .l

Alto Alegre - BA, para tanto, a Administração preocupou-so em realizar um procedirneflto eonr a melhor Ietaçào

custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de disppnse de Iicitação para o fornecinrcnto do obje(o acirna

especificado, sob o critério de julgamento. de menor vâlor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala cslá scndo lcrir.lrr crr
consideração, consoante assevera o art. 18, VII de o art.23, da Lei Federal no 14.l3l/201 1. pic\alt..!r.l,l
portanto, no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3. DOS REQITI§ITOS DA CONTRÀTÁÇÃO

3.1. Os Itens do objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta.

-i.2. Os objetos deverão ser fomecidos no pfilzo de vigência do contrato, com vigência até 60 (sessenta) tlias

contados a paÍtir da assinatura do contrato, com a efetivo fomecimento dos objetos nos locais a scrcrn rlil .riil.,
pela Administração, de forma parcelada, a partir das ordens de fornecimento.

-1.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transp(rrte . calgil. tlt,,. , r,, .
montagem dos materiais.

i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitrrrlc r':ãr., o ireitrrirr .
lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminlmdo a autoridade supctir;t, sob per,:r rlu

responsabilidade.

4.DÁEXEeIIçÂO"DOOBJE"TO :. ;-'; r:

4.I. DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

-1.1 .l . Oferecer todas as condições e inlormações necessários para que a (ION1 RA t AI).,\ possa erce Lrt,r ,r.
serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência:

,1.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao nraterial soiicitirrlrr.
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

.1.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pe Ia CONIR^I'.1)"
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigaçõcs dentro dos prazos

estabelecidos;

;1.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adrniristlaçlo
especialmente designado para tanto;



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

4. 1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de e\ecuÇiio d(-,

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
,1.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos reste lctrno de Reli'r'r'rr. ;rr

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus. quand() nà(r rlisprrscr r[ . r'i
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oÍbrece vantagenr.

4.2. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses neccssários ao pr.:ti'ir,,
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e oinco par cento) proposlob pcla adnr inl,,lrrr., ,., .i.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da l,ei 1,1 | -1 1i2 I :

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas díretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregadiis nir

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao. Munioípio de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a tcrcciros.
provocados par ineficiência ou inegularidades cometidas na execugão das obrigações assumidas,

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obligaçôes assunridas. t,,,i.',:1,
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos deconentes de paralisações dos serv iços, salr o na ocorr'ércra dc ,,1\)t r\ \ )

de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONl-RAl-AN [ [1 pq, lrlnzç,
de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANl L,.

4.2.7. Não hansferir a terceiÍos, por qualquer forma, nem'mesmo parcialmente, as obrigações assunridas. ncrrr

subcontratar qualquer das prestações a que êstá obrigada, exceto nâs condições autorizadas no Tclrr,r d.'

lleferência ou na minuta de contrato;

.1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos hibutes, encargos trabalhistas, prer idcrrciár'io'. ti\ülri\. !\)nr i .l
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou vcrhanr u

incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus ân('xos. qur.' irtlcrr'.rrr. u.t;
contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no lotal ou ern parte. ()\ )ur!iç,,\
eÍêtuados em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incoÍreções resultantes da execução oLr dos nrateriais
empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem executatkrs, de

conformidade com as normas e determinações em vigorl

5. DA GE§dojE ESCALTZAçÂO D.O @I!,rffi
5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas poÍ servidores vinculados o Fundo Municipal de

Saúde, a Sr.o Ana Paula Oliveira Rodrigues, inscrita na Matrícula n" 201102, respecti\ írmcrtc .ro\ (lurii\ ,., . L , i

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciêneiâ a Adrtlinistraçíi()

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem redrrz a responsa b i I idirtie Ja CON lR.\ Li)',.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnpertêigões técrticas. r icios

rcdibitórios, ou emprego de nraterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrcncia rlçsla. não inrl'li. r .rr
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, enr c,rnlilrrridadc corrr ir Lu

14.13312021.

5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas conr a crecução do .r rr:ut.,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmcnte envoh idos. ,.lulçrrrrirrirrtl, !, . i r i. '.

nccessário a rcgtlaÍiz çío das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apoDtarnentos a aut(,lld (rs

conrpetente para as providencias cabíveis.

6. CRITÉRIO§'DE. MEDIÇÃO E DE PAGAÀ/MN'ilO.,].



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü

(r.1. O valor previamente estimado da contratagão deverá ser compatível corn os valorcs praticados licl(r
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dâdos públicos e as quantidades a serem eoltriri,rrlir\.
observadas a potencial econornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto:

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido pal nreio da utilizaçi,' .i,.,.
parâmetros previstos no § I odo art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçaÍnento estimâdo da contratação teÍá caráter sigiloso, com a devida classilicação do nÍvel dc ir.. .., .

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais inforrrraçõcs necessárias p.irri ir

claboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle inten)o e externo.

T.DEscRI(ffi p:D*.§oLüÇÂO,GOIüO,§ffiTOD"S. ,:ir,.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considera(la a nrenor pr()p().::, ,r\)

valor global, desde que apreseEte ê seguinte documentagão e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÁO JURÍDrCA:
7.1.1.

a)

b)

A Habilitação Jurídica será comprovadâ. medinnte a apresentação dos seguintes documentos:

Registro Comercial, no caso de empresa indiviCual;
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. enl se tratíIrdo d.'

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes om vigor ou última alteraçiir.r cunsolitla.tr' ,- L ,

caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos conrprobattrrios Ju ciciça., o. ..,,.
administradores;
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria ern exelcicio:
Decreto de autoÍizaçAo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern firucitrnarnento no llir5. ('

ato de registro ou autorização para funcienameúto; expedido pelo órgão competonte, quando a atividadc
assim o exigir.

c)
d)

7.2. REGULARIDADE FISCAL E,TRABALHISTA:
7.2.1, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comproyâda mediante a apresentâça)os dos seguirrttr
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da l azerrda (L Nl'JiIll r:

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negatiir Je

débitos relativos a tributes federais e da Díúida AtiVa da União fornecida pela Sccretaria da Ri', 'tlrr
Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou scde c],, licil,u,r,.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao dornicílio ou sede(io licitiirlc:

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-viço 1l'(,lS), atlarr,' ri,,

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nrediarrte apresentaçà() dc

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICGFINANCEIRA:

7.3.1. A Qualifica âo Econômico-financeira será comprovada mediante â Íll)resentâ â() rl,)\
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede tlo Iicitante válida na Li,rr. tll
entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documerrto ni() ionsigne prii/(' (l(
validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidaçàr, dos irltirros 60 {;c',;-,rtut
dias anteriores data da realizagão da licitação.

7.4, QUALTFICACÂO I'ECNICA:
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UNIDADE PROJETO/ATT,VIbADE

2051 - Comervação ds Estradrls
Visináisr- ..'- ..

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:
7,4.1. A QualiÍicaçâo Técnica será comprovada mediante e apresentsção dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caractcrí\tica\.
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da aprescntação de unr ou rnais atestados tlrlr . riLl,

por pessoas juríd icas de direito público ou privado.

S. DE ÁiEúffi ib ORGÁ.IÍTEW : 1] ;.1".,

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado col'r'tsrà() a L(,,rr.r !t.,

seguinte dotação orçamentária:

I()\ l ;,
0814 - Secretaria Municipal
de Infraestruturd e Serviços

Públicos

ELEMENTO DE D[5I'ES.\

:âsÕdoo - Àaàterial de consumo
'" ..; ,,.: ;, 1.500.0000

9. DA LE çIÃ€ ;,:r r ij; i.,#iljftàpffi i-Stil: :.-,,"

9. l. A contratação será realizada com fundamento na Lei.Foi{efal n" 14.13312021, deveudo obselvar as leis, declctos.
regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamenlc aplicár eis ao .o1et,
da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do,objeto oontratado dever o ser observados os docümentos abaixo, assim coma toda a legislaçào
municipal, estadual, federal pertinente. independentodjr'óitagao:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federyisi Estadgais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela AssocÍação Braqileira deNormas Técnicas - ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e EmÊFgo,- TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. :

10jl)Ád§mffiIryÍt'Do|vefrrcftüd * , ,.'g'

Para efeito desta contratação, o orçamento estimàtlô, 'côriêspôntlente ao critéiio máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 14E.750,00 (Cento e quarêntd à oitii iriil §êtécentos à cinquenta reâis).

Íffi, .,Àfi..IIMü,

I Diesel Sl0 LT 25,000 R$ 5.95

..Y,trOTAL

R$ r48.7s0.00

çíPçl?.go Alto Alegre/BA, 0l de Março de 2024

la Mun. de In
FERREIRA DE ALMEIDA
fraestrutura e Serviços Públicos

LSON
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PREFEITURA MUNiCIPAL OE CAPELÂ DO ÂLTO ALEGR: !'.
+

,r[uNlctPlo
DECRETO MUNICIPAL NO. O98, OE í8 DE SETEMBRO DÉ 2023,

Dectara alturção de emergéncla nas áreas do
Municlpio do Capela do Alto Alegro - Estado da
Aahia, atotá,clas por Esuagem - 1.1.1.1 .O, coníormo
Portarla n" 2AO/2O22 - MDR.

o pREFErro Do muNrcípro DE cApELA Do ALTo ALEGRE, ESTADo DA
BAHIA, no uso de suas atflbuiçÕes legais, conÍeridas pela Lei Orgânrca do Municlpio e
pelo lnciso Vl, do artigo 8o, da Lei Federal no. 12.608, de '10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO:

I - Que o nível pluviométrico no Municlpio de Capela do Alto Alegre é insuficlente
acarretando a Íalta de água potável para consumo humano e perdas na agricultura e
na pecuána,

ll - Que em deconência da estiagem ocorreÍam danos humanos materiais e
ambientais, registrando-se que os baneiros, aguadas e barragens encontra-se com
suas capacidades comprometidas, redundando na maJoração dos custos de produção
das atividades agropecuârias, refletindo na diminuição da renda dos produtores rurats
do Municlpio notadamente ern relaçâo àqueles consrderados agricultoÍes familiares,
circunstáncra que tem repeíoütrdo na esÍera do pocer pÚb|co nrr..,r crpat rntpondo à

Chefia do Executrvo, o aporte de despesas sem previo agendamento. obstaculizando,
por via de consequência, a promoçâo de outÍos investimentos eÍn prol da comunidade
assistrda, além de serem necessários os beneÍlcios da Operaçào Agua Potável da
SUDEC - Governo do Estado da Bahia e da OpeÍaçáo Caro Pipa do Exército;

lll - Que a magnitude do desastre atingiu a classificaçâo de nível ll ou de média
intensidade, fazendo com que superasse a capacidade de gerenciamento pelo poder
público municipal, comprometendo â sua capacidade de resposta, necessitando de
aportes de recuÍsos dos entes estadual e Íederal, alêm dos recursos do muntcipio;

lV - Que a fundamentaçáo deste ato, com o detalhamento do desastre, consta em
Parecer Técnico da Coordenadoria Municrpal de Defesa Civrl - COMDEC favorávei à
declaraÉo da situaçâo de anormalidade.

DECRETA:

Art. ío. Frca oeclarada Srt..raÇôo de Emergência nas áreas do Mur trcil-rro conticías no
Formuláno de lnÍormaÇoes dc, iJesastÍe - FIDE e demars docu lentos artexos a este
Decreto, em vrrtude do desastre classificado e codlÍicado como Estragel]t - 1.4.1.1.0,
conforme PortaÍia no. 260, de 02 de Íevereiro de 2022. do Mrnistério do
Desenvolvrmento Regional.

Aú 20. Autoriza-se a mobilrzaÉo de todos os óÍgâos municipais para atuaÍem sob a

coordenaÉo da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, nas açÕes de
resposta ao desastre e reconstruÉo das áreas afetadas

I

Proç€ JoÉquim Maúado, N" 170. 1c AndaÊ Cenú,J. cep: 446{H00, Fongíar: (75) 3690-2222, E-Ínail u eÍeúuratte,-apel8@yshoo (!n'

2
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tç?



& Ai.IO 2023 ' SAHIA ' PODER EXECUÍIVO
18 DE SEIEMBRO ot 2Uzr'ANO Xlll N'JJu28

PREFEIÍURA UNICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Diório§Oficiol <lo

ianunrcíPro
Art 3o. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realizaçâo de campanhas de
arÍecadação de recursos para reforçaÍ as ações de resposta ao desastre, com o
objêtivo de assistiÍ a populaçáo afetada pelo desastre, sob a coordenaçâo da
Coordenadoria Munrcipal de Defesa Civil - COMDEC.

Art. 40, De acordo com o estabelecido nos incisos Xl e XXV do artigo 50 da
Constituição Federal, autoriza-se as autoridâdes administrativas e os agentes de
proteção e defesa civil, diretamente responsávers pelas açÕes de resposta aos
desastres, em caso de risco rmrnente, a
l- adentrar em residências para prestar socorro ou para determrnar a pronta
evacuaçáo;
ll - usar de orooriedade oanicular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao
proprietário indenizaçáo ulterior, se houver dano,
Parág?aío único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesâ civil ou
autoridade administrativa que se omitir de suâs obrigações, relacronadas com a
segurança global da poputaçáo.

Art. 5o. De acordo com o estabelecido no Art. 50 do Decreto-Lei no 3 365 de 21 de
junho de 1941, autoriza-se o rnicio de processos de desapropriação por utilidade
pública, de proprredacles particulares comprovadamente localrzadas em áreas de nsco
de desastre.

§ ío. No processo de desapropnação, deveráo ser consideradas a depreciaçâo e a

desvalorlzaçào que ocoÍrern err) propriedades localizadas em áÍeas nseguras

§ ? Sempre que possivel essas propriedades seíão trccadas por orrtras srtuadas em
áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstruçâo das edtficaçÕes. eÍÍr

locais seguros, será aporado pela comunidade

Art. 6o. Com íulcro no ll]crso Vlll do Art. 75 da Ler n' 14.133, de l' de abol de 2021 .

sem preJuÍzo das disposiçÕes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é
dispensável a licitaçáo nos casos de emergência ou de calamrdade pública, quando
caracterizada uÍgência de atendimento de srtuação que possa ocasronar prejuizo ou
comprometer a contanuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras
serviços, equrpamentos e outÍos bens, públicos ou particulares, e somente para
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situaÇào emergencial otr
calamitosa e para as parcelas de obÍas e serviços que possam ser concluldas no
prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontrataçáo de
empresa já contratada com base no disposto no citado rnciso

Art.70. Este Decreto tem validade de 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na
data de sua publicação

Gabinete do Preterto or.: lvll.,rrrurpro de Capela do Alto AlegÍe/BA 18 de seternuÍo de 2023

Claudinsi Xavler Novato
PreÍoito Munlcipal

Fraçü JoaqulÍn N'la(,lado, Nq ,70, lrAúaÍ- Culuo, vvp: 44(45,000, Fq|É/íax. (?5) 3t3{.1.2222, Elnal:Ín c rcrlsrd Jclr,pcla@yah@.coíi
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CAPELA AUTO PASTO DE COi,BUSilT,EIS LTOA

CNPJ: 26-2O6.(X1r0ürí-22: RUA MAIIOEL G(»{ÇA!-VES, SrN, CENTRO, CEP: 44.645-000
CAPELA DO ALTO ALEGRE/tsÂ

frry

corAçáo

FoR ECEIToR: capêla Aúo Posto de Comb!íívels LTDA

ENoEREÇO: Rua Àlanoel Gonçáhes , sln , Cenbo , Cep : ,í4.64H10 - qrpela do Alto Ahgrc - Br

CNPJ: 26106.04í 1000í.22

0BJEfo: Aquisiçào de combuslivel üpo dipJel S10 para slendcl â Ímla do MunicÍpio de Capela do /üo Alegre

mit OUAIIT MEDIDADESCRtçÃo

I LT
T'. TOTAL

R$ ?02.300,00Diesel S l0 34.000

Prezâdos Senhoíes(as).

ConridamG sÉü ernpaEsa pa'e epresgíar poDGlâ c0mergsl, com viías à squisiçáo dos delG consünl€s no Temo de

ReÍerêncà que s€gue anexo.

v. uNrÍ

Rs 5,95

Ressalamm que a pesenle soHaÉ I estâ empÍBsa se iusüifca sm Íado de apíesenláÍ GNAE compotivel com o objeto a ser
cÜlFâlado, b€ín como em rozão de estar sediad8 nil lrunicípio ou pmfimo, de nodo a Íacillar o alendinenlo das necessidades da

Administação quendo solicitado de íoma celebre.

0 1rdm pan agesenbÉo dÊde ÍoÍmulíio, devidamente asinado, poí úa postâl (Cffidos) «t digitalizado (anexo ao e-mail), é de

03 (bês) dias úbb a colllaÍ de seu recebimento.

6aineate

íutut"

Assina[ura Capela do Alto Alegrei 01 de março de 2024



À pnrrrruRa uuN. DE cApEt-A Do ALTo ATEGRE

CNPJne 13.897.17L/OOO7-94
PC JOAQUIM MACHADO - ns 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0* *75)3590 -2227/ 2222
CEP:44645-000

corAçÃo
FORNECEDOR: POSTO M R OLIVEIRA LTDA CNPJ: 1 3.332.861/0001-19

ENDEREÇo: AV. 17 DE ABRIL 387 / CENTRO / CAPELA D0 ALTO ALEGRE / BA

OBJETO: Aquisiçao de combustível tipo dlesel S10 para atender a fÍota do Municipio de Capela do Alto Alegre

Prezados Senhores(as),

Convidamos esta empresa para apresentar proposta comeÍcial, com vistas à aquisiÉo dos objetos constantes no Termo de

ReÍerência que segue anexo.

DESCRçÂO

Ressaltamos que a pÍesente solicitação a esla empresa se,ustifica em razão de apresentaÍ CNAE compatível com o objeto a ser

contratado, b€m como em razâo de estar sediada no Municipio ou próximo, de modo a Íacilitar o atendimento das necessidades ca

Administração quando solicitado de forma cêlebre.

O prazo para apÍesentação deste Íormulário, devidamente assinado, por via Dostal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de

03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento,

Atenciosamente,

Assinatura Capela do Alto Alegre; 01 de Março de N24

QUAXT MEDIDA V. UNIT V. TOTALITEM

34.000 LT R$ 6,05 R$ 205.700.001 Diesel 510



oBJEIo: Aqub(Éo de combustlr/el tipo diesel S10 paÍa atênder I fob do Munhlpio d€ Capcla do Alo ÀegÍe

PÍeza6 Sênhotes(as),

Convihmos osta êmpresa pâía apresenlar pÍopsla comeÍcial, c{[fl vislas à aquBiÉo fu6 obielos @nslanles no Termo de Reíeíênciâ
que segue anêro.

tr2** Ií MORRO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: .13.985.283/000í€0; RoD B or2 Krr rro, S/N, VALE OURO. CEP: rl4.8sGOOO

MORRO OO CHAPEUEA

V, TOÍAL

Resselamos $r e pÍesente solilaÉo a e6ta empíess se iustifua em razâo & ag.6eítú CIIAE compatlvel com o objeio a se,
contrdado, be cdrlo em íazâo & esta sediada no uoblpio ou Fúrho, & modo a hcilitar o alendiÍnento das nec€ssidades da

Administrâçâo quando solicitado do íoàna úlebre.

J..l-O"^ lt-.-- 0.,,.t

O prezo para aprcsentaçâo deste íoÍmuláÍio, devidamente asshádo, poí vh postãl (Coreios) ou dEilalirado (anero ao smail), é de 03
(tÍêsldiâ3 úleb r conlaí de reu íeceblmento.

Alencbsemênlê,

Assinatura Capela do Ato Aegre; 01 da Ínarço de 2024,

-corrÉó
FoRIIECS)O& lloro Comorclo dô Combultlveh LIDA CNPJ:43.985.283,000í.80

EilDEREçO: ROO B On Xr 2r!, dn, crpi 4a.!50aOO, VALE OURO, IoÍro do Ch.Éu - B.

]TE'ú QUANToEscRrçÃo MEDIOA v. t ,rT

I 34.000 LT R$ 6,00 Rs 204.000,00Diesel Sl0

Sc,anned with Ca rl Sca n n É-. I
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ALTERAçÃO CONTRATUÀL N' 1 DA §OCIEDAI'E CAPELA AUTO POSTO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA ME

CNPJ n" 26.20ó.0 4l IOOOI Az

CARLOS .ANTONIO DE ASSIS SAMPAIO nacionÂlidade BRÂSILEIR^, nascido em
t3lo9/t997, §OLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 059.294.735-10, CARTEIRA DL,
IDENTIDADE n" 1577869516, órgão expedidor SSP - BA, rcsirente e domiciliado
no(a) CÁMINHO SEIS, 03, CAJUEIRO, AMARGOSA" BA, CEP 45.300-000,
BRÁSIL.

ERICK FELIPE TELES RIBEIRO nacionalidade BRÂSILEIRÁ, nasçido cm
O7/cÉ.11995, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF N' 059.424.505-28, CARTEIRA DE
IDENTTDADE n' 1534730885, órgão expedidor SSP - BA, reslrente e domiciliado
no(a) CAMINHO SEIS, 03, CAJUEIRO, AMARGOSA, BA, CEP 45.300-000,
BRASIL.

Sócios da Sooiedade Limitâdâ de nome empresarial CAPELA AU'IO POS'IO DE
COMBUSTIVEIS LTDA ME, r€gistÍada legalmente por contrato social devidamente
arquivado nesta Junta Comcrcial do Estado da Bahig sob NIRE no 29204342974, com
sede Rua Manoel Gongalves, S/N , Ccntro Capela do Alto Alegrê, BA, CEP 44.645-
000, devidamente inscrha no Cadastro Nacional de P€ssoa Jurldica/MI sob o n"
26,206,041/0001-22, deliberam de pleno e comurn acordo ajustrarem a presonle
alterêção oontratual, nos termos da Lei no 10.4061 2002, mediante as condiçõos
estabelecidas nas cláusulas segu intes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CL(USULA PRIMEIRA. ANGELO MARCOS ANDRADE FERRARI AdITIitiCiO

neste ato, nacionalidade BRASILEIRÁ, nascido em 2ElO7 /1987, CASADo ern
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF N" 013.009.635-06,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n'1005193770, órgão expedidor SSP - BÁ" residente e

domiciliado no(a) AVENIDA ACM,'OI, CENTRO, AMARGOSA, BA, CEP 45.100-
OOO, BRASIL.

LILIANE ROSA OLIVEIRA FERRARI edmitido neste ato, naoionalidade
BRASILEIRÁ, nascida em 2410811986, casada em COMUNHÃO PARCIAL I)E
BENS, EMPRESÁRTN, CPT NO 027.579.435-02, CARTEIRA DE TDENTIDADI N"

0928542149, órgão expedidoÍ SSP - BA, residente e domiciliado no(a) AVtr.\ IDA
ACM, OI, CENTRO, AMARGOSA, BA, CEP 45.3OO.OOO, BRÁSIL.

Retira-se da sociedade o sócio(a) CARLOS ÁNTONIO DE ASSIS SAMPA-IO, derentor
de 25 (Vinte e Cinco) quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (Mil Rea is ) cada uma,
correspondendo a R$ 25.000,00 CViDte e C inco Mil Reais).

/r,,p ítttto't"

v

Rrq: t1700000304227 Páginê I

CeÍtifico o Registro sob o no 97653885 em 11/04/2017
Protocolo'1 74654510 de 1 1 10412017

Nome da empíesa CAPELA AUTO POSTO OE COMBUSTIVETS LTDA ME N|RE 29204342974
Estê documento pode ser veriÍicado em http://regin.j'rc€b.ba.gov.br/AUTENÍICACAOOOCUN4ENTOS/AUTENTICACAO.aspT
Chançela 2442427 67 57 1OO7

Estâ ópia foiautenticada digitalmentê ê assinadaom 1210412017
por Hélio Portela Ramos - Secrelário Geral

'UCEB



ALTERAçÁ() C()NTRATUAL N'I I'A SOCIEDADE CAPELA AUTO POSTO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA ME

CNPJ n' 26.206.0 4llOOOl-22

RrtirE-sc da sociedade o sócio(a) ERICK FELIPE TELES RIBEIRO, detentor de 25
(Vinte € C inco) quotas, no valor nomlnal de R$ 1.000,00 (Mil Reais ) cada uma,
côrÍespondendo a R§ 25.000,00 (V inte e Cinoo Mil Rea is).

CE§SÃO E TR.ANSFERÊNCIÀ DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGT'NDA. O SÓC|O(A) CARLOS ANTONIO DE ÂSSIS SAMPAIO
tarrsfeÍe sua quotas d€ capital social que perftz o valoÍ total de R$25.000,00 §inte e

Cinco Mil Reais), díreta e iÍrestritamente ao sócio ANGELO MARCOS ANDRÁDE
FERRÂRI, da soBuinte forma: VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitagão.

O sócio(a) ERICK FELIPE TELES RIBEIRO EansfÊrc sua quotas de capital social quc
pcrÊz o valor total dê R$25.000,00 (Vint€ € C inco Mil Reais), dircta e irr€srritamente
ao sócio LILIANE ROSA OLIVEIRÁ FERRÂRI, ds seguintÊ forma: VENDA, dando
plcna, geral e irrevogável quitaçeo.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão dc sócio(a), Iic.a assim
distribuÍdo:
ANGELO Má,RCOS ANDRÁDE FERRARI, com 2s(Vinte e Cinco) quolas.
perfazêndo um total de Rl§ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais)
LILTAN E ROSA OLiVEIRA FERRÁRI, com 25(Vinte e C inco) quotas, pertàzendo urn
btalde R$ 25.000,00 (vinre e c inco Mil Reais)
Totalizando o valor de Rl§ 50.000,00 (c inqucnta mil reab).

DAADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade cabeú ISOLADAMENTE
a(o) Sócio(a) ANGELO MARCOS ANDRÂDE FERRâRI com os poderes e

úribuigões de representagão ativa e passiva na sociedade, judicial e €xtrajudicialmentc,
podendo praticsr todos os atos compreçndidos no objeto social, sempÍe de iDteresse da
soc iedade, autorizado o uso do nome emprosarial, vedado, no €ntanto, fazê- lo çm
atividados ostranhas ao intcresse social ou assumir obrigações seja em favor dc qualquor
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerâr ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorizrgão do(s) outro(s) sócio(s).

DÂ DECLARAçÃO DE DESIITOEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA, O(s) administrado(es) dechra(m), sob as pcnas rla lci, quc
não csÉ impcdido de exercer a administração da sociedade, por lei es1.rc,"ial ot, rrn
virtude de condenação criminâL ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

ítntau'/d'
eDarc

Rcq: E 1700000304227 W Página 2

v
C€íillco o Registro sob o no 97653885 €m 1í104/2017
Protocolo 174854510 de 11104.12017

Nome da empresa CAPELA AUTO POSTO OE COMBUST|VEIS LTOA l\4E NIRE 29204342974

Este documento pode seí verilicado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.briAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICAOAO as1''

Chancela 2442427 67 57 1 007
Esta cópia foi autênticada digitalmênt€ e assinada em 1210412017

por Hélio Portelê Ramos - Secretáno Geral'UCEB



ALTERAÇÃO CONTRÀTUAL I\P I DA SOCIEDADE CAPELA AUTO POSTO
DE COMBUSTtVEIS LTDÀ ME

CNPJ u" 26,206.041nOO1-22

v€d€, sinda que temporaÍiamente, o acesso a c8rgos públicos, ou por crilne falimentur,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculsto ou contra a economia popular',
contra o sistema finanoeiro nacional, oonúa normas de defesa da concorência, contra as
relafões de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigagões resultantes do contrato social permanece CAPELA DO ALTO ALE(iltt1 -

BA.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condiçõcs estabeleoklas em atos já arquivados e
que não foram expnessamente modificadas por esta alteração contínuam em vigor.

E por estrÍÊm assim justos e contratados, assinam este iÍstrumento.

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA,4 de abrilde 2017.

c ANTONIO DE SIS SA lo
CPF:059.294.73$10

íJe, ,/.,\n Ql&oico.Ês" /,
ERICK FELIPE TELES RIBEIRO

CPF: 059.424.505-28

ANGELO MARCOS ANDRAOE FERRARI
CPF: 013.009.035-06

LILIANE ROSA OLIVE IR,A FER
CPF : O27 .579 A35-02

BAHIA
í7 SOB M: 97653E6s
7

*'r.l,,l\..o.ror, oc,lltlr Àrrro PogrD'Dt cmu!Ílvlrs
L'rú H. \,.

$a
/- ^-.%*r-td-^

v

Req: 81700000304227 Página 3

Cenifico o Rêgislro sob o no 97653885 êm 11/04/20'17
Prolocolo í748 5,l0 de 111M12017
Nomê da empresa CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA ME NIRE 29204342974
Este docum€nto pode ser veriíicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCU[.4ENTOS/AUTENTICACAO aspx

Ch ancel a 24 4 24 27 67 57'l OO7

Esta ópia foiaut€nlicáda digitalmente e assinadaafi 12,0412017
por Hélio Portêla Ramos - Secretário Geral

'UCEB
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GO!I.:RNO DO ES'IADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZBNDA

Em issão: $ lA2Í2024 I 5 :39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda pâre os etelto3 do3 ,r13. íí3 c íll da Lrl 3.956 do íí de der.mbro do 198í - Gódlgo
TributáÍlo do Estado de Brhiaf

Cortidáo No: 202{0696603

Cl{PJ

26.206.041ft001-22

l,íicado que nâo consla r, até a preserrte data, pendências de responsabilidade da pessoa íÍsica ou jurldica ocima

identilicada. Íelativas aos tÍibutos administÍados por esla SecreleÍia.

. nrdâo engloba todos os seus estabelecin€ntos quanto à inoxigtêncla de débitos, indusive os lnscÍitos na Dlvida
jc competência da Prccuradoria GeÍal do Estado, Íoss€híado o direito da Fazenda Pública do Eshdo da Bahia

cobrar quaisquer débitos quo vl€Íem a ser apurados poslêÍiormenle.

,ritida em 15/02/2024, conforme Portaria n0 91E/99, sendo vâllda por ô0 dhs, contados a partiÍ da dah de sua

emissã0.

AUTENTICIDAOE OESTE DOCUiTENTO PODE SER COTTPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZEilDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://wnw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a aprês6nt6ção conjunta do ceÍlâo oÍlgln8ldB inscrlÉo no CPF ou no CNPJ da
SecêbÍla da Recoite Fsdoral do Mlnlstório da Fazênda.

Rt/iO SOC I

CAPI)L^ AI. 'I'() POSI'O DE COMBU§TIVEIS LTDA

rNscRrÇÁo ÉsÍAcuAl

t 35.119.950



CotEut hgÉildsdà ôo Én?..gâeí

C/Âf Iâ
Certificado de Regul aridade
do FGTS - CRF

Inscr{ção:
Razão

iah
Endereço:

26 206 041/000r-22

CÀPEI-A AUTO POSTO DE COMS LTDA ME

R MANOEL GoNCALVES / CENTRo / CAPETá DO ALTo A|..EGRÉ / BA /
44645-000:

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o AÍt,
7, da Lei 8.036,' de '11 de ÍÍEio de 1990, certrfica gue, nesta data, a
eÍpresa aclnE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantra do TeÍpo de Servico - FGIS.

O presente CeÍtificado não servlrá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos refeÍentes a contrlbuições e/ou encargos dev los,
decorÍentes das obrigações com o FGÍS,

Va lidade : 0 7/02 I 702a a 07 / 0312024

Ce rtifi caçã o lúmero: 2024f,207 2L07 0370956 1 71

Infonrnção obtida em 151042024 15:39:31

A utilização deste Certificado para os flns prevbtos em Lei està
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cab€:
tnnnr,caixa.gov.br
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CERTTDÃO !Í3GrÀÍI Da DÉBISOS ÍilaÂÍ.ErSrrg

Nome I CÀPELA AUTO POSTO DB CO!,IBUSTIVEIS LlDÀ (}itATR ÍZ E FIIJIÀIS)
cNPJ: 26 .206. O4L/ OO0t-22
celgidão n' : L0552496/2024
Expedição: 15/02/2024, àe 15:39:{5
validade L3/08/2024 - 180 (centi e.oltenEa) dias, contados da daEa
de Eua expedição. .'. 

,

(:ertifrca-sê que cÀpBrrÀ àuro poStÔ DB coüBlrgTrvBrs r,TDÀ (tlàIRrz B

8r!rÀI9), inscriEo(a) no CNPJ Eob o n' 26.206. Ol].lol't-zz, rXO corsre
r'<;mo inadimpr enEé" Éo.'Baícô NáeionaL,de'Devetiores tràbalhietas.
(:erEidão emi.rida Çom basê nos arEs. 642-A e 883-A da consolldação
.lâs Lers do Trabalho, acrescéhtâdos pelâg Leig rrs.o ',2.410/20:-T e

13.461 lt?.,^11, (r no Ar.c: oL/2022 da CGaIT, de 21 de janeiro de 2022.
c,s dadôs ccr,scantes dest,a cerEidão são de respons ab i I idade dos
Tribunais do Trabal ho .

No caso de peseoa lurÍdica, a Cêrtidão atesta a empresa em ielação
a Eodos oE seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceltação dest,a cerEidão condlciona-se à verificação de sua
autentrcidade.na porEal do Tribunal Superlor do Trabalho na
lnEernet ( h r ! p : / / wer, . t I t, , J us , br ) .

cêrEidão emi c ida gratuitamêntê.

IrrFo8xÀÇÃo rlíPoRTÀNIE
i,o Bânco Nacional de Devedores Trabalhietas con8Eam oE dado8
necessários à ldentificaÇão dae pessoas naEurais e JurÍdlcae
inadimplentes pezanEe .? Justiça do Trabâ1ho quanto às obrigaçõee
eot.abelecicêr, em sentcnça condenácória Eransitada em julgado ou em

acordos judicials LrabalhisLag, inclusive no concernente aos
recolhimenEos previdenciár1os, a honorários, a custas., a
enolumenEos ou a recolhlmentog detemÍnado8 em 1ei; ou decorrenEes
de execução Çe acordos firnadoe perante o MinisEérlo PúblÍco do
Trâbalho, comissão de ConcllÍâÇão Prévla ou demais tÍtulos que. por
diapoeição legaI, .conciver forÇa executlva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazendâ Nâcionál

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
AÍIVA DA UNIAO

Nome: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 26.206.041/000í -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quarsquer dividas de
Íesponsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetarra
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esla certidáo é vá|da paÍa o estabêlecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os óÍgáos e fundos púbficos da administÍaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
su,eilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes socrais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n0 8.212, de 24 dê julho de 199i

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidadc r,ú i ,tcllret, rlos

endereços <httpr//rfb.gov.bp ou <htlp:/iwww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emrtida graturtamente com base na Portafla Conjunta RFB/PGFN no 1 .75'l oe ?i'ta2j14
Emitida às 08:49:47 do dE0411?12023 <hora e data de Brasília>
Válida até 01106t2024
Código de controle da certidào: ECAo.8DA7.D903.EDD4
QualqueÍ rasura ou emenda invalidaÍá esle documento.
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ntluurcípro DE cApELA Do ALTo ALEGRE
FAZENoA PúBLtcA MUNtctPAL

Data lnrpressão; 1810ó 2i;2.

CERTIDÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 000000/í/í/2024

Emissão: 2910212024

Validade: 2910512024

CAPELA AUTO POSTO DE COMAUSTIVEIS L|DA ME

CGA: 000.001.1 20/0ú-64
CPF/CNPJ : 26.206.041 /0001 -2?

CNAE: 4731-8/00

RUA MANOEL GONçALVES,S/N

POSrO
CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EM CUMPRII\4ENÍO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOI Ai]A NESTE ÓBTIÀÍ-\
RESSALVADo o DtRElro DA FAZENDA púBLtcA MUNtctpAL oE INSCRF\./ÊIr' ,')BRAft ,

VENHAi,t A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREÍTo QUE, MANDANLJT. ,'iE ' c

OS REGISIROS DA D|VIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÀO, VERIFICOJ.SE A INEXISTLI'.IA L:
DÉBtTos RELATrvos À rNScRtÇÁo ActMA. E PARA CoNSTAR, DETERMTNET QUE FossE Extneior. ESre
cERIIDÃo NEGATIVA DE ÍRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENOA TORNARA NULO tS i t LT(I( ] - ,,1ÉNI \]

r )( r ' 
),) ,.1{xxxxn440000&t42581

Emis soí: VIA WEE

ilililrilil fl iltilrillilt ilililililililüt il



# PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CoNCoRDATA, FALÊNCtA, RECUPERAÇAO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

CERTIDÃO NO: OO429O55E

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus. brÁ#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os reglsúos de distribuição de feitos cÍveis dc
Estado da Bahia, anteriores à data de O'110312024, verifiquei NADA CONSTAR em
nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ : 26.206.041 tO0O1 -22
Endereço: R MANOEL GONCALVES / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE
I BA I 44645-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, inclurndo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que veriÍique a identidade da RAZAO SOCIAL com o CNPJ.
Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade
ser conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidáo emitida de acordo com a lei n' 'l 1.971, de 06r07/200v e com o r I

do art. 8' da resoluçáo 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positrva
quando constar a distribuiçáo de termo circunstanciado, inquerito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de inÍormaçáo na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

CertiÍico, Íinalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a paÍtir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

tr



-& PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira, 01 de março de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcnrca

Município de capela do Alúo AÍe$ie, Estâdo da Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrita no CNPJ no 13.89711111000í94, com endereço na Praça
Joaquim Machado, 170, centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavier Novato, ATESTA que a Empresa
CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA, lnscrita no CNPJ no

26.206.04110001-22, Rua Manoel Gonçalves, S/N, Centro, Capela do Alto
Alegre-BA. Referente ao Fornecimento de combustível destinado ao
abastecimento dos veículos que servem do Município de Capela do Alto
Alegre-Bahia, Ahavés dq Contrato no 04512023; Contrato n' 04612023;
Gontrato n" 047 12023, respectivamente.

uiz Gomes Carnetro
Secretário de Finanças

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íax: ("75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre- Bahia - CNPJ 13.807.1 1 1/0001-94

prefeituradecapela@yahoo.com. br

I

. i..



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURÁ DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTER-ESSADO: Prefeitum Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Aquisiçâo de combustível tifo. Diesel Sl0 paFa atender a frota do Município de
Capela do Alto Alcgre - BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 2Q2.300,00 (Duzentos e.dôis mil trezentos reais)

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso VÍll da Lei no 14.13312021

ALTTUAÇÃO: Aos urn dias do mês de março de 2924. et Reila Souza Almeida, Agente de
Contratação, autuei sob o n' 02212024, este processo contendo os oficios dos Secretáios
solicitarrdo o SP Prefeito, a Aquisição rle combustível tipo Diescl Sl0 para atender a frota
do Município de Capela do Alto Alegre - BA, devidamente acompanhado da autorização do
Exo Senhor Prefeim, autorizando a abertura do Processo Aúninistrativo. assino:

IIf,ILA SCT ALMEIDA
Agente de contrariçãc



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 02212024

Objeto: Aquisição de combustível tipo Diesel Sl0 para atender â frotâ do Município de

Capela do Alto Alegre - BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor conÉbil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentiíLrios com o compromisso a seí assumido com o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, 0l de Março de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, 0l de N'larç,r dc 201 I

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do AIto Alegre

Assunto: Indicagão de existência de dotagão orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oticio expedido por Vossa Setíô?i{ informamos a existência de previsão rle
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Aquisição tle
combustÍvel tipo Diesel Sl0 para atender a fmta do Município de Capela do Alto Alegre -
BA, cujo pagamento podení ser efetuado através da Seguinte Dotação Orçanrcntár'iâ:

-oe T-rorlrc -ól
RECURS(,)

33903000 - Material de

Consutno
L500 0u00

Atenciosamente,

DANIEL LU S CARNEIRO
Finaogas

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a prcseote despesa tern adequaçâo orçamentária e
financeira com a LOA e compafibilidade com o P.PA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o nresmo alcoDtra"se ern conformidade com o disposto na Lci
14.t33t2021.

Capela do Alto Alegre-BA, 0l de Março de 2024

CLE DOS S. LIMA

ELEMENTO
DESPESA

I

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

0814 - Secretaria Municipal
de In Íiaestrutura e Serviços

Públicos
0610 - Fundo Municipal de

Saúde

2002 - Maqute[çõodos
Serviços Técnicos ê Apoio

Administrativo
2051 - Conservação de

Vicinais

on trole Intemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü

A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n' 02212024
Dispensa de Licitação n' 02112024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em ruzÁo do enquadramento do valor médio no Jimite legal fixado no art.75, inc. Vll I.

da Lei 14.133/21, justiüca-se a contra(ação dir*à através de Dispensa de Licitação em
razão do valor, uma vez que.se trata de exceÇãó a Íegrà de rcalização de processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Jusúificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previal.nculc cstinrado da

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado. obscrvadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do ob.lcto, l.ogo.
no pÍocesso de contatação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado
foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) forneccdores. rncdianlc
solicitação formal de cotagão.
Diante disso, em razÃo da necessidade de atendimento do disposto no alt. 75. VIII
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os docunlentos
necessários conforme a Lei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em lirnçào do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo seú encaminhado a Assess(» ia

Jurídica deste município pala continuidade deste processo.

Capêla do Alto Alegre - BA, 0l deMarçodc202,l

REILA SO ALMEIDA
Agente de contrahçAo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 022/2024

Referente: Aquisição de combustivel tipo Diesel Sl0 para atender a frola do Município dc
Capela do Alto Alegre - BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72. inciso III.
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contralaçào ritlrrcis t['
dispensa de Licitação e que seja elaborado utrl parecer juridico para quc transcorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse pÍocesso de Dispensa de Licitação em função do valot'. ertcontra-

se no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(l ) Solicitação de despes4 juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ôfertou melhor proposta atende todos os

reqúsitos de habilitação e qualiÍicação .financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fomecedor (menos pÍeço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.

(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos. é

possível selecionar que a empresa CÀPELA AUTO POSTO DE COMBUSTÍ!'EIS LTDA.
apresentou proposta de preços compatível com o mercado, diante da necessidade que o caso

requer, exigindo da Administração Municipal providências para debelar. pala que seia

promovida a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75. inoso VIll
da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecerjuridico para que â

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2024

REILA SO ALMEIDA
Ag,ente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N"X X/2 OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela [,ei F-ederal n."
14.133/21 e alteragões posteriores. que errtrc.,i celebrirrrr rr

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAP]-I,A DO ALI(,
ALEGRE, pessoa jurídica de direito públicL, irrtelro. ( Nl'.1

sob o no 13.897.111/0001-94, corn sede na lir-ra Lindaur.i
Sapucaia Costa, no I 16 {entro, na cidadc de Capela do
Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato replesentado pc[,.
Sr. Claudinei Xaüer Novato, Prefeito Municipal.
doravantç de4o"grinado CONTRATANTE. e. do outro. a

empiesa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no (INPJ cujo n"

XXIOOOO(Xr- Residente na XXXXXXXX. XXXX.
XXXXXIq CEP: XXXXX, Estado XXXX. representad()

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no C'l)t n" XXxX\.
denominando-se a partir de agora ('ON'IRATADo.
Resolvem Íirmar o presente Termo de Contlato. conr base t,it

Dispensa de'I;icitação n" XX)UXXXX. regido no quc

couber pela Lei Federal n" l4.l33i2l c alteraçire'
subsequentes, e pelas cláusular c r()ri\l;ç(-)() irl)ii, \

estabelecidas:

CL^ÀUSIILA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contlato lt

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições cstabelecidas r,ri

Dispensa de Licitação n" XX)V20XX, autorização .contida nos Processo Administrativo dc rr"

XXX/2oXX, que independente de transcrição integram o presente contrato. e .Artcr.r L,ni(r, ,1.' .

instrumento contratual.

cLiu§uTA SEGUNDA - BEGnVIE DD EXüOUGÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CII&§irII,AIEREE.IRA-DO-ü!§t-IIIryfiMST.& I ÓRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/2OXX. Dispensa tlc

Licitação no XXX20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRA I ADA. que

independente de transcrição integram este instruÍnento contratual.

cLÁT§Uf, À QUARTÀ : vAIjQR BCOIIDIçÔE§:DE PAGÀMEMO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as denrrrs condiçris
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valol global e

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Panigralo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo cont

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, ern caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a ('ONTRATAI)\
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser conrprovada rr cd iirrrl.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Dii ida Atira da [.rtiâo
expedida pela Secretâria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21219ll e l-1.iii,'2lr;
Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n''
12.440/20t t e t4.33312t);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de lributaçào d() [:stírr[). nr) quiil \!
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante .,u

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

ffitiffi&0mvpA,-iDo&Íiiirr :$Xí.ik,.i'. i '.*t
Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá lcr selrs Prcç("
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na datl
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a clata de assinatura ti,,

contrato e do pedido pleiteado.

ParágraJo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE vêrificar se assiste direito a CONIRA'l AI)Â .
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o peÍcentual de reajuste e novo valor do conlrato.

em período miíximo de 30 dias contados a paitir dô rccebimento do pleito.

cúü§ur.,A §ExrA - mrENÇÃo'fi mffi fi #t

Sobre o valor da Prestação de serviçoq/prgdutos fornecidos objeto deste contrato. o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confbrmc percentuaii

estabelecidos no anexo I da Insfução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de l0l I e Decrcto

Municipal no 084 dp 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renútncia de receita no:
termos da Lei Complementar I 0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRAT'ADA deverá destacar na Nota Fiscal () perccrLrral ( !irl\)r \: ,

Imposto de Renda sobre o valor tota'l da Prestação de ServiçoVProdutos l"ornecidos, sob pera

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRA'IANTE.
PaÉgrafo Segundo - Caso a CONTRATADA sejê isenta da Retenção dc lrtrpusto dc Rerrd.r.

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as dectarações constantes nos anexos I.

II ou lll do Decreto Municipal nl 084/2023, ou cópia do Consulta ao Simples Naciortal. para Íirrs ri.
comprovação da Isenção pretendida." , .r. ,

cr,Áusur,l sÉrnm - DA ErirR4eA [Ôsffirs
4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condiçõcs eoutitias no Proees:,.

Adm. no _120_ e proposta comercial apresentada pela CONTRATAI)A. que originou estc

contrato.
4.2 - Os Itens serão entrcgues no Município de Capela do Alto Alegre e reoebido por servidol
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unida.lc solicitantc, o t1u.rl

procederá à conferência itnediata do nraterial.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dalti após adotados. pclo

Município, todos os procedimentos previstos no aÍ. 140, inciso ll, da Lei n." I 4. I i3.tl L

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivatnentc

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do lcrmo (l(
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado. quando solicitado pelo l:orncccrlor .
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administraçâo.

ci.&E§Ir[âtorrayÀ+.DepcDrffi offi fiíâffi,ffiüffi sudÉ4, :,,

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçâ() Ílxada na l.e i

entária Anual
ELEMENTO DE

DESPESA
}.ONTE DE
Rf,CURSOS

cLm}ffÉ&NoNA - DÁs _eAxârw*smHdm§r 
.

Para este contrato não foram exigidas garântias.

cLÂUilrI,{ DÉcIMA - oBnrcA@nsaas,paglpg

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratatlo:

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e confeÉncia do objeto deste inslrumenlo:
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empÍegados, se houver, por todas as despesas decorrentes dr

execução do objeto, tais como: salfuios, seguros de acidentes, taxas, irnpostos. c()rtribuiçào (li.

vales-refeições, vales-transportes e oufas exigências fiscais, sociais e trabalhisLas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a lerceiro\.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do,cpntato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisqueç.anormalidades de caráter rrreentc. alcnr tic
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrât(,:

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação r igente:

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualitiarJe e p()ntualidadc oi,

enhega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus pala o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentadâ e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do coutratado de manter, durante toda a execuçào do contrato. ctlr

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiça)es urigitlas para rr

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERÀÇÃO

Este Contrato poderá ser nrodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especiÍicações do oblcto. por nr(Íi\ i.
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor deconente da majoração ou rcduçàt, quilr)lilirli\l tlr rrbicl,

contratual até o limite permitido por lei.

óncÃoruNm.nor PROJETO/ATIVIDADE

II- Por acordo, quando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por r erifloaçào di,
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagarnento, por motivos rclevantcs c

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato enr caso de forçu
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisiveis otr
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Pimeiro: A Contratadâ obriga-se a aceitar, nas mesmâs condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) ilrr r alor inicial t|,
Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTMTADA em prazo nráximo de .lu

dias, prorrogáveis por igual períôdo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentomente de notiticaçào judicral urr

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuizos das sarrçÕcs

aplicáveis.

Parágrufo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sêm que haja culpa da CONTRA1 At)A, será csta

ressarcida dos prejüzos regularmente somprovados, tendo ainda direito ao pagan)ento devido pcla

execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrufo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente nrotivados, assegurando-sc

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de Í'orça paior, fique temporariamente impetlirio de cuurpni
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediaHmente à liscalizaçàt.r.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na oconência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarenr o'
seus efeitos, podendo quâlquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRA.IANI E obrigatlo
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atrii\() tlcr:orrerre rr..

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133/21, garantindo a prévia e anrpll
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infragão nos scgLr n tc , li ,,r.',

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao di4 até o trigésimo dia de atraso. sobre o vakrr da

parte do serviço não realizado

I
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II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nâo realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2+ A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ri CONTRA'lAI)A ,.

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimerrto das oondições olri
estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nà,,

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de tbrrna
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUI\DAMENTO LEGÀL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Lêis Fpderais no l4.l33l2l e sLras alteraçÕes

posteriores, constituindo atojurídico perfeito;e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará â vigoÍar a partir de XXIXNXXXX, com termino em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o p,rqyisto no art. XXX, da Lei n' 14,133/21 e

alterações posteriores.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRÂTO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Mâtrícula n" XXXX, cont o obietir o tle

acompanhaÍ, inspecionar, encaminhar e verifioar a conformidade da execução deste contrâto (le

acordo com aLri no |4.133121 .

CLÁUSUI.A DÉCMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por.

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas-relativas ao presente Contrato.
Assim, por estar€m justas e acertadas, subscrevem as partes o presente 'ferrno dr,' Cor)trato, çnl -
(duas) vias de igual teor e forma, dandq-o como bom 9 yalioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX dc XXXXX tle l0X),

PREFEITT]RA MUMCTPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemuúas

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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PARECER JURIDICO

P@t/0022/2A2a

ProcêsEo Àdnínistrativo no . 0022/2024

Departaeento Municipal de licitaÇão
CAPEI,À ÀUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDÀ

esirl iir.ecer que o exam.e deste órgão cii: rs:j"ssoramerr: r
ferrc nôs têxrnos do art. 8o, §ln ci,:, Lei r:''

(Ler oe Lií:itações ê Contratos) , abst.l:d irrdo-se ,)s

con';eniência e oporturridade da contrata;ai, em si.

PÀRECER no:

PRoCESSO n":
ORIGEM:

INTERESSADO:

LEMETiITÀ: PRINCÍPIO DÀ LEGALIDADE. EXA}IE DÀ
POSSIBTLIDÀDE LEGAI. DE CONTRJÀTÀÇÃO

EMERGENCIÀL, DISPENSÀ DE LICITAçÃO COM

E.UI|DÀ}.ENIO NO ÀRTIco 15, TNCTSO Vrrr, DA
LEI NO. 14.L33/2O21 , CONTROTE PREITENTI'\/O DA
LEC"àJ,rDÀ.DE , ÀRTr@ 53, 51" , TNCTSO I E II
c/c 72, rNcrso rrr, DA rEr N". t4.t33/202t.
CUMPRIMENTO DÀS NORT.ÀS E PRINCÍPTOS
NORTEADORES DA I,ICIÍAÇÃO.

- SINTESE DO OCORRIDO

!. rrata-se de solicitação de Parecer Juridicc, quanto .1

c,:,.:i:iirdade de aquisi.ção por di spenga dê licitaÇão emergeneial

re ccmbustível trpo Dieasl S10 para atender â frota do nunicípio
,,rê CapêIa do Àl.to Àlegre-Bahia, em conformj-dade com a solicitacãc
c fundo Muiircipal de Saúcie, Secretária tlliur capâ1. üÊ

.rifuaestrutura e Serviços Públicos, nos têrmos d. art. 75, VI.L j.,

'ia i..i no. 14.\-13/202I .

! l rtuilo
.: r'i-co é

.r. - )3/2021
, .'qi...i ct os de

. !e plano, ', erifica-se que a "AnáIise do Gr::;tor" está
-,ui.r: diada expre ss.urreri':e nil Lei no. 8.666/93, guar\lo, la verCacl,:,

,i ,,i.ispensa es Eá fundanientada na nova Lei no . 1.] . ,i -l i r':l1, o que

ri'in;, rija a sua aCequacão.

- raça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonellax: ("75) 3690-222212221 - CL.P 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.111/0001-94

prefeÍEradecapele@yahoo.com !2/
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E o rel-atório.

II - DÀ COMPETÊNCIÀ DA PROCURÀDORIÀ GERàL DO }TUNICÍPIO

A decisão sobre consultas está inserida entre as atribuiçÕes
iessa Procuradoria Munj-crpal-, conforme disposrbivos legais e

,crr,Lativos vigentes que dispÕem sobre a Estrutura ÀdministratiVa
.io nunicÍpio de Capefa do Alto Alegre, Bahia.

TII- CONTRATÀÇÀO DIRETÀ, POR DISPENSÀ DE IICITÀÇÀO, COM

.ÍUNDAI'{ENTO NO ÀRT. 75 , INC. VITT, DÀ I,ET N. O L4 .T33/202I ,

\/ l ollIIP,àTÀÇÀo EMERGENCIÀI

,. Assirn, em se tratando das contrataçÕes fertas pelo Ente
'lh I : co, deve-se observar a impessoal- j-dade, .-,, ef.-. -iência, e

:L-rl:iicidade, a moralidade e a legalidade, de form.r a se realj.zar

lr-relquer contrataÇão em vista de se despender o erário púb]ico da

o r:la mais ef icierrte e que melhor atenda o inter:esse públ-ico, o

tue se consu.bstancía no alcance da proposta mais vantajosa.

I. liÍ' regra, a Constituição Eederal determinou no art. -?7, inciso
:<i, que as obras, serviços, compras e alienações da

-dÍnj-nistraÇão Pública devem ser precedidos por licitaÇão, como se
/.rCê extrair da transcrição da redação do dispositivo ,rr:a cítado:

Art.37. (-..)
xxI - ressalvados os casos espec-i ficados na

Iegi slação, as obras, se -rviç rr5, rrompras e

e1-ienações serão contratados mecijante processo

d.e licj-tação pública que assegure l.gualdade cle

concliÇÕes a todos os concorrentes, com cláusulas
qúe estabeleÇam obrigaÇões ,-ie F,agamentô/

niantidas as condiÇôes efetivas ,i.r prc,posta, nos

r)râÇa Joaquim Machado, 170 - Centro - Foney'fax: ("75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alêgre - Bahia - CNÉJ 13.897.í 1 1/0001 -94 ;prefelturadecâpela@yahoo,com ..--- .. - '
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I
I

têrmos da ]ei, o quaf somente permitirá as

exigências de qualificaÇão técnica e econômica

indispensáveis à garantia do crmprimento das

obrigações.

r- Contudo, de acordo com a Lei no. 14.I33/2A21, poderá ser
.rrsp,ensada a Iicitação nos casos de emerEência, guando

aracterizada urgênci-a de atendimento de sítuação que possa

:)cas r.onar prejuizo ou comprometêr a continuidacie dos serviços
. -iblicos, confcrme o estípul-ado nog termos do art.75, incisc
i1i, da mesma Lei de Licitações.

Assj-m, especÍficamente na ocorrência de uma situação

-rner:gencial que possa ocasionar prejuízo ou ccmprometer a

..eq'JranÇa de pessoas/ obras, serviços, equipanrenccs e outros
.rn::, o art. 75, inc. vrrr, da Lei n." l4.l33i 2A2l permite a

:r.1 r-1taÇão diret-a, por rlispensa de LicitaÇâo:

Art. 75. É dispensável- a licitação

VI I I - nos casos de emergência c,,t de .a iamidacie

púi:l-ica, quando caracterlzada Lir i.Jencia ce

atendrmento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a continL.irdade dos

servlÇos públicos ou a sêguran.Ja cie pessoas/

obras, serviços, equipamentos e outros bens,

priblicos ou particulares, e somente para

aqr-ri sição dos bens necessários ao atendimenro

de situaÇão emergencial ou cala:ritc:-ld. e para as

parcelas de obras e serviços -lue -oossan ser
c--rrncluidas no prazo máx j-mo dr,' I iL::rL) an,',,

Praça Joaquim Machado, í70 - Centro - Fone/fax: ("75) 369U222212221- CEP 4464s000-
capeta do Arro Aregre - Bafiia -'CNÉJ 13.897.í 11/0001-94 fprefeitutadêcapela@yahoo.com i
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Y

contado da data de ocorrência da energência ou

da calamidade, vedadas a prorrogaÇão dos

respectivos contratos e â rÊcontrataÇãô de

empresa 1á contratada com base no disposto
neste inciso;

: (1 . Oportuno registrar gue fenômenos meteorolirqicos não sào

:.rrevrsiveis, de Dodo gue a falta de preeipitaçâo por longo
.,eriodo não significa falta dê pJ.ane jarento da Àdúinistração
r,ública, que se considera como situação emergencial, asseguradora

.a regular dispensa de licitaÇão, aguela que precisa ser atendirla

.cin urgênc1af objetivando a não ocorrência de prejuizos, nào

..:r-ii,:, compr:ovadâ a desidia do Administrador ou falta cie

.,1ane j amento .

'i. É de se ter em mente que contrataÇão di-reta, lom b.rse no in:.
'.ti; do art. 75 da Lei no. 14.133, de 202I, vrsa efetivamente

.;.,,-.r..tr os efeitos das emergências e não suas causas. I(rrtanto, a

lssivel causa da emergência deve ser apurada pôi:a gue se

,:rerif rque se foi gerada por falta de plane jamentcl, desr.dra ou má

'es:ãc, hipóteses ensejadoras da responsabilizaçãc dc agente que

l. vê-se que a contrataÇáo emergencj-a] decorre Ce 'ul10a caute].4

f,ar.r evitar a interrupção dos serviÇos continuados de

res-úcamentc de pacientes, técnicos e serviços de vigilância em

r,-ri,:i. que deviclo a alta demanda em decc)rrência oa ca-âmidade cla

r í-j.-r,.r o Diesel Sl0 aCquirido no Pregão Presenci-aI n". AA9/?023 não

ir.r suficiente. a aguisição se faz necessário para o desl-ocamento

ie lF:cnicos / f impeza publica, terraplanagem, recr.rperaÇão de

Praça Joaquim Machado, í70 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 4464S000
CapeladoAltoAlegre-Bahiâ-CNPJ13.897.111/0001-94 \

pÍefelturadêcâpela@yahoo.com
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a contratação direta agui

evitar dauos ao bem púb1ico.

conc:lusáo de ocorrência de

em exarne se f az

E nada há nos autos

incúria ou inércia

,.r:i!radas vicinais, limpeza de- aguadas no âmbito rlô Mr"rnlcípr-o de

.]pela do Alto Alegre.

.J- observa-se arnda que aE unidades técnicas .lustrficam que

..:ij-ste a "necessidade de novo processo de contrâtaÇão de empresa

ilra aquisi ção de combustivel tipo Diesel- S10", de;:tirrado aô

itelrdi-mento diário das demandas das sêcretarias, aIém da juntada

,r i,ecreto Municipal 098 de 18 de setembro de 2023 clecf arando a

..-ituação de emergência no município de Capela do AIto Alegre, BÀ.

1. Des tartê,
ecÊssária para

.r-rê autorize a

lÍr rristrativa .

I

I

I

]v- LEr No. 14 .L33/202L, ÀRr. ?2. PROCESSo DE CONrRÀTÀÇáO OrnSra,

ÍOR DISPENSÀ DE LICITÀÇãO. PÍ..ANEüA!,IENTO DÀ CONTBÀTAÇÁO

'-,. À Lei n.o 14.133/202L, em seu art. 72, prevê gue o processo

.i ,'ontrataÇão direta, que incIu:- a hipótese de dispens,': motivaCa

)r sj-tuaÇão emergencial, deve ser necessariamente instrLlido ccm;

Àrt. 12. O processo de contrataÇão direta, q're

compreende os casos de inexigibil idade e de

dispensa de }icitação, deverá ser inst.ruído com

os seguintes documentos :

I - documento de formalização de demanda e, se

for o caso, estudo técnico preliminar, aná1ise

de riscos, termo de referência, proteto básico
ou projeto executivo;

Pr aÇa Joaquim Machado, 1 70 - Centro - Foneifax: ("75) 36s0-222212221 -- CEP 44645-000 f
CapeladoAltoAlegre-Bahia-cNPJ,l3.897.í11/0001-94

prêfi oitu re decapole@yahoo.com
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fI - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida r1o art. 23

desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se

for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigridos;
IV - demonstração da compatibiiidade da

previsão de recursos orçamentár:ios com o

compromisso a ser assumido i
V - comprovação de que o contratado preenche cs

reguisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária,'
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço,'

VTIT - autorização da autoridade conrper-ente;

6. IJo caso dos autos, verifica-se que foi parcialnênte atendido

si:pracitado inciso I/ pcrglranto foram apresentados o Documento

,,. !'crmalização da Demanda, Eem a análise dê riscos, Itras dotado

, ." Ti?rmo de Ref erência.

r. Obsêrva-sê que houve o atendimento aos incisos II e vII, do

-:stacado aÍt. '72, pois, conformê se depreende dos docunentos foi
..;l i:ada a pesguisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores.

.l. Pela informaÇào prestada pela Secretaria de Einanças restou

-ericlido o requisito previsto no inciso IV, demonstração da

.:,mpa t ibil idade da previsão de recursos orÇamentários com o

,:np;omisso a ser assumido,

Praça Joaquim Maúado, 170 - Centro - Fone/fex: (*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Cepêla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í 11/0001-94

prefeiturâdecapela(Dyahoo.com
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,. -q comprovaÇão de que o contratado preenche o-s reqrrisitos cle

,-rbilitaÇãô e qualif i caÇão míni-ma necessária, exigida no i-nciso V

, ra aludida Lei MunicÍpal, assj-m como o inciso VT, qr-re exige a

,ndicação da razão da escol-ha do contratado, restou atendido o

niotlvo que recaiu sobre a CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEfS LTDÀ,

I.or ser a empresa gue ofereceu a proposta mais vantajosa, com o

.'nct: preÇc nas cotaÇões apresentadas, e gue preenche os

+qurs itos relatrvos à habilitação juridica, à regularidade
iscal e trabalhista, à gualificação técnica.

i.l . F o inciso J If é atendido pela emissão deste parer;er.

. . Desta forma, imperioso reconhecer que houve a devida

nstr.uÇáo do processo de dispensa de licitação.

V- MINUTA DO TER}O DE CONBRÀTO

l. vrsto que a concratação direta aqui em comento se alinha aos

. rtármes da legalidade, passa-se ao exame da minuta de contrato
,ro1:àda aos autos, sendo que o capítulo da Lei n. o 14.133/2021

..Je arata da formalizaÇão dos contratos administrativos princip: a

.tq: :-) art. 89 que assim reza:
\/

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei
reguLdr-se-ão pe-las suas cláusu1a;, e pelos

preceitos de direito púb1ico, e a eies serào

aplicados, supletivamente, os princípios cla

tecria geral dos con.t-ratos e as disposiçÕes cle

d1rel.to privado.
§ 1" Todo contrato deverá mencionar os nomes

das partes e os de seus representantes, a

frrialidade, o ato que autorizou sua iavratura,

PraÇa Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75)3690-222212221 - CÉP 44645-000
Capêla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94
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o número do processo da licitação ou da

contratação direta e a sujeição dos

contratantes às normas desta Lei e âs cl-áusulas

contratuais.
S 2o Os contratos deverão estabelecer com

clareza e precísão as condicÕes para sua

execuÇão, expressas em cláusuLas que defÍnam os

direitos, as obrigaÇões e as re spons abi L idades

das partes, em conformidade com os termos do

edital de Iicitação e os da prcposta vencedorâ

ou com os termos do ato que autorizou a

conLrataÇão direta e

22.. O preámbu1o da minuta apresentada revela aderência às

e::rgências deste artigo 89. Adiante, o art. 92 daquela mesaa

Ir-:i prevê as cláusulas necessárias em todo contreto.

:, -:,. Passemos à análise, item a item, de cada requisi--o exigido
pelo mencionado artígo para verificar, no que for cabivel, se

foram observados pela minuta apresentada:

I - o objeto e Eêus elementos característieos;
i..; :ào assrm previstos em sua cIáusufa primei-ra:

CLÀUSUI,A PRIMEIRâ, - DO OB\'ETO

aonstitui o objeto do presen!Ê contrato ,t

xxxxxx, conforme disposições eÍjt-abe-Lecidas Íta

Dispensa de Licitação n". XXX/2OXX/ autorizaçâo
ccntÍda nos Processo Administr.ativo de n".
XXXX/2oxx, gue independente L1e 1-ranscriÇão

PraÇa Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íax: (*75) 3690-222212221 - CEP 4464'000
Çapela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ '13.897.'í 11/OOO1-94 ^- . -. 'l'
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II - e vincu]-ação ao êdital dê ].icitâçãô e à

licrtantê vencêdor ou âo ato que tiver autoÍizado a

direta e à lespêccÍva proposta;
A vinculação ao ato que autoriza a contrataÇão

mencionada na CIáusuIa Terceira,

integrram o presente contrato, a Anexo Único

deste instrr.rmento cont ratual ,

proposta do

contrâtaçáo

<li re ta vem

Y

ItrI - a legislação aplicável à exeeuçào do eontrato, inclusíve
quanto aos casos omissos,'

A- legislação aplicáve1 está re"lacionada na c1áusu1a Décima

Q'.ri nta .

Iv - o regime de exectrção ou a forEa de fornêcimênto,
0 regime de execução (inc. IV) está prescrito ra CláusuIa

sequnda: regime de execução por preÇo global.

v - o preÇo e as condições dê pagaeento, oa critérios, a data-
base e a periodicidade do rêajuata[€nto de preÇos cl os

critérios de atualizaçáo monetária êntrê a dâta do adirpfeaênto
das obrigaçôes e a do êfêtivo peganênto;

C inc. V foi at-endido, pois, o preÇo e as condiçÕes de

pâgamento forarn previstos nas cláusulas qlrârta e décillLa

t:erceira; também no que diz respeito ao reajustamento cle

preÇos, posto que a cfáusula guinta prevê gue "o presente

cortrato poderá ter seus preços reajustados pefo IPCA".

tt= t-âI modo, a Lei no. L4.L33/202L dl-2 gue e obrlgatória a

pi evisão de r;1áusula de reajuste nos contrat-os celebrados,

i :-,:iependentemente do prazo de duração (arl . 92, § 3" ) . Cuida-se

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: (*75) 365ç222212221 CEP 4464t000
CapeladoAltoAlegre-8ahia-cNPJ13.897.í11/000194
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dr-, uma caute.Ia do legislador porque a práticâ crom a lei de

.IrcataÇÕes ant-erior revelou que, em muitos casos/ os

contratos ce.l-ebrados por prazo inferior a 12 meses podem sofrer
atrâsos de execução e prorrogações que ensejem a superação da

periodicj-dade que autoriza a aplicação de reajusLe.

Nesse sentido, convém obserwar que o Trj-bunal- de Contas da

Un1âo, nas anál-ises sob a égide da LeÍ n. o 8.666/93, já
entendia comc necessário o estabêLêcimênto ie cr itério cle

reajuste de preços, mesmo em contratos com vigência inferior r
1: meses (Acordão 'l .184/2018 Segunda Câmara, Recurso de

F.r,.:o ns ideraÇãc, ReLator Minj-stro Augusto I'iar.les. TCi.l,

irLtormativo de LicltaÇões e Cont.ratos no 352) .

Veja-se que na Lei n." J-4.133/2021 permanece a exiEência de um

interregno minimo de um ano para o reajustamento dos preÇos

(art. 92, §4"); porém, esta nova lei de licitaçôes adere ao

entendimento do TCU e prevê como obrigatória a inserçâo nos

.lrrrtratos de cláusul-a com disposição sobre reajust. mesmo em

ri,rtratos com vigência inferior a 12 meses.

VI - ôs critérioa e â periodicid.de da nedição, quando for o

caso/ ê o prazo para liquidação e para pagâEento;

A cláusula quarta versa, respectivamente, so]lre c val-or e

c,:.ndiÇões de pagamento em consonância com a fegisl-aÇão

pÊrtinente à liquidação da despesa pública, e as retençÕes na

fonte, no ato do pagamento, dos tributos federal , estadual e

rnunicipal, EGTS, traba-Lhista devidos, o gue etende/ no que

,l r veI, ao i r.r'. VT .
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;>râzos dâ

observação

I

I

vII - oa

entregta,

caso;

início àrc etatr>as de execução, conêIuêão,
ê rêcêbimênto definitiwo. guando for o

A cláusula sexta dispôe sobre o prazo de vigência do

de inÍcio da execução dos serviços, consoante ex.ige <;

contrato e

inc. Vf I .

vrII - o crédito pelo qual correrá a dêspesa, com a inrl'i cação

da classíficação funcional progrànática ê da catêgoria
econônica;

A cl-áusuia cruinta versa sobre os recursosr c-rL;amentários

dêstinâdos à contrataÇão, o que atende ao inc. VIII.

Ix - a aatriz dê riÊcô, guando for o caso,'

Não é c caso, posto que o art. 22, da Lei 11.733/2A21

estabelece que a utilj-zação da Matriz de Riscos é de modo geral
facultativa, sendo, no entanto, obrigatória nas cont.rataÇões de

arande vulto e também nas contratações integradás e semi-
i ntegradas .

X - o prazo

quando for o

para respoatâ ao

caso;

xI - o prazo para reapoata âo pedido de

equj-lí-brio econômico-financeiro, guando for
Recomenda-se a incfusão dos i-tens acima

quinta.

XII - as garantias oferecidas para
execuçáo, quando exigidas, ine1ueive as

pedido de repactuação de preços,

reetabelecinênto dô

o caso ,'

na c1áusr:Ia décima

assegurar
que forem

valores a

sua plena
oferecidas
título depelo contratado no caeo dê antêcipação de

pagemento;

Píaça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 369G222212221 - CEP 4464S000
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A cl-áusul-a nova prevê que para este contrato não foi exigida
ga rant ia

xÍII - o l)razo de garantia nínima do objeto. obaervados os

prazosr míninos êstabêIôcidoa nêata Lei e naa norlras técnicas
aplicáveie / e as condições de nanutençâo e aEsistêncía tóenica,
quando for o caao ;

I{ãc se apl j-ca.

XIV - os

penalidadee

cálcu].o;
Cs di. reat o s

nd üIáusu1 a

direitoe ê

cabíveís e

rêsponsabílidedês
valores das mu1üas

das partês,
e guas bageg

AE

os

a9

de

e as .respons abi l- idadês das parles estão previstas
décirna.

Asr penalidades cabiveis estão dispostas na

quarta, e reconhece a necessidade de garantia
e da ampla defesa.

xvII - a obrigação de o contratado cuoprír
reserva de cargos prevista em Iei, belo como

c1áusufa decima

do cont raditorio

It

xv - as condições de iqroftaÇão e a data e a taxa de cânbio
para convêrsão, quando for o caso,'

Não se apl ica.

XVI - a obrigação do contratado de Eanter, durante toda a

execução do contrato/ êE se'nFatibiJ"idade com as obrigações por
ele assuoidas, todas as condições êxigidâs para a habilitação
na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;
Contrdo na cfausula decíma, I, "g" da minuta.

as

em

exigências de

outÍas normâs

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP
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especificas, pala pesEoa con deficiência, para rea^bilitado da

Previdência Social e para âprêndiz i
tlào inclusa dentre as obrigações da contratada previstas na

cláusula decima

x\rIII - o mode].o de gêêtão do contrato,
requisitos definidoe eu regnrlanento;

A responsabil idade pela gestão e fiscal-ização
contrato, na f o rrna disposta na cl-áusuLa décima

obse-rvados os

da execução do

sétima.

xlx - os caaôs de êxtingáo.
Prlvê a c-Iáusul-a décima segunda que a rescisão coniratual se

dalá nos termos dos artigos t3'7 a 139 da Ler Eederal no

t4.i33/2021 .

Verificado o

92, há ainda

atendj-mento aos requisitos postos nos

outras exigências a serem observadas.

lncisos art.
Ve I amos .

§ 1" Os contratos celebrados pêIa Àdminístragáo hSbLÍca coB

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aa domicíJ.iadâs no

âxtêrior, deweráo conter cláuaülâ que declare competentê o foro
da Eedê da Àdninístração para dirinir gualquer quêstão

contratuâ]- .

A rlausula décima oitiva efeqe o foro de Capela do AIto Al-egre

par:a dirimir quaisquer dúviclas decorrêntês cla presente
.r a.rrt rataÇão .

Em observância à necessária publicidade cios

Aclministração, a ninuta não prewê que o instnmento
será publicado, não atendendo, assj-m, o aÍtígc 'l2l

lnico, da Lei n.' 14.133/2L,

atos da

cont ra tua -L

Parágra f o

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: (*75) 3690-222212221 - CÊP 4464í
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1í 1/0001-94
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i\..

Po::tanto, o exalne revela que a minuta âpresentada se encontra
eni parcial harmonia coú oE rêquisitos easenciais preconizados

ir.ios arts. 89, S 1o e 92, ambos da Lei no 74.133/202L, e com

as demais condições consideradas imprescindíveis pela

Àd-.r.rnÍstraÇão em razã.o da peculiaridade do objeto deste
,lcnt rato ,

VT- CONSI,USôES

?4. Com essas considerações, restritamente aos aspectos
jurÍdico-formais, a Assessoriâ Jurídica opina, desde que

atenrlidas as recomendaçóes e supridaa aB omi.ssões,

í'a ,;o rave lment e à contrataÇão direta, por dispensa de I icitaÇão,
l. CÀPELÀ ÀIIIO POSTO DE COMBUST nIE I S LTDÀ, coft fundamento no

alt. 15, inc. VIII, da Lei n.o 14.133/2021,, e em conformidade

.om as condições insculpidas, para a aquisiÇão dê eombustivef
tipo Dj-esef 510 para atender a frota do municípro de Capela dc

4-L to Al-egre-Ba .

25. Quanto à

r:ecomenda que

Cêste parecer.

de contrato apresentada,

feitas as alteraÇões e

as rêtificaÇões, sugere a

esta a s sessoria
c ompl ementaçõe s

aproveÇão.

mi nuta

sejam

Feitas

2(.,.

que

É o parecer ao Processo Administrativo 0022/2024,

se sullmete â consideração superior.
n

Capela do Alt.o Alegre, Bahia, 02 de rnarço de 2024.

)dt L
I
t1
Uú

LUIZ RICàRDO CàETAI.IO DÀ S IL\IA
Procuradoria MúÍlicipal

oÀ8,/BA No. 29.21 A
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DESPACHO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N O2u2O24

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais corrcluerl pela plena
viabilidade dâ contratação destacada, submetâ-se à apreciação do Chefe do F}ecLrtivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n' 14.1332021, para deliberal acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o ít" 02112024, objetivando a conlratação da

empresa CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n"

26.206.04110001-22, para Aquisiçío de combü§tíÍêl tipo Diesel Sl0 para atender à liotâ do
Municipio de Capela do Alto Alegre - BA, cujo valor é de R$ 202.300,00 (DuzenÍos c dois
mil trezentos reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Março dc 202.1

REILA SO ALMEIDA
Agente de Contratação
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TERTúO DE RATIFICAÇAO
Dispensa de Licitação n' 02112024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de ('apela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa CAPILA AUTO

POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 26.206,041t000t-22.

Considerando a estimativa de dçspesa,cujo v_algr,estimado da contratação c compatível

com os valores praticados no.mêrcadq conforine dopumentos apresentados. de modo que. enr

que pese ainda não tenha. sido constituído.o 
.bqngq 

dp da(os púllicos para analise comparatira

de preços e quantitativos, foi devidaniente observada a pontecial econonria cic escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitarios, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e panr os respectivos cálculos. Íiri realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fomçedores, mediante solicitaçuri Íirrrnal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fomecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da prer isão dc lecurs,,.

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situagão prevista no Art. 75. lnciso VIll. da Lei

M.B3n02l e a necessidade da realização da contratação em questão;

Considerando que o valor da conhatação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contr-atado e a justificativa do preço atrâvés da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Ralificu a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratuçiio tlirela ,:la

empresa CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTMIS LTDA, através dc Drspensa de

Licitação, autuada sob o n'02112024, para a Aquisiçf,o de combustÍvel tipo Diesel Sl0 para

atender a írota do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre - BA.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Março de 202..1

CLAUDINf, I XAVIER NOVATO.
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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EXTRATO DE RATIflCAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 021/2024

A PREFEITIIRÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia. no
uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no AÉ. 75 Inciso VIII da Lei n'
14.13312021, ruürtca o procedimento de contratação direta por Dispensa de Iicitaçào. ernbasatlo
no diploma legal. à empresa CAPELA AUTO POSTO DE COMBLSTÍ\ t.ts Lt u.r.
inscrito no CNPJ sob o n" 26.206,04110001-22, referente à Aquisição de combustível tipo
Diesel Sl0 para atender a frota do Município de Capela do Alto Àlegre - llA. no ralor'
global de R$ 202.300,00 (Duzentos e dois mil trezetrtos reais), Cumplindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Bahia. 

.

Capelado Alto Alegre- BA, 04 de Março de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

CERTIDAO

Certifico para os devi<los fins quc rr

Dispensa de Licitação r' 021/2021. r,',
publicada no Mural Cl PreÍ'eitura t.lcsta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - Ii \. 04/03/2021

N
Melka Mendes Dos Santos Bas(os

Sec. de Gabinetr
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MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPÁL DE CAPÊIA DO ALTO ALEGRE.BA

r]X1'RA'I'O DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O2II2O24

.\ Pltol'El I'URA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes
le l rr rs. dc acordo com o disposto no AÍ. 75 Inciso VIII da Lei n' 14.133/2021, rarüca o procedimento de contratação
(lir!rir P(,r Dispcnsa dc licitaçào, embasado no diploma legal, à cmpresa CAPELA AUTO POSTO DE
( () lltUS'l ívf,ls LTDA. inscrito no CNPJ sob o n" 26.206.041/0001-22, refcrcnte à Aquisição de combustível tipo
l)icscl Sl0 para atender a Irota do Município de Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de RS 202,300,00
(Duzcntos e dois mil trezentos reâis), Cunrprindo assim com as disposições emendas pela legislaçào aplicável à espécie
c pclo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegrc- BA, 04 de Março dc
t0l+.

CI,ALI DINEI XAVIER NOVATO
PrcÍ'cito Munrcipal

)rqurrn Machado. N" I /0 'l"Andar- Centro, Cep.44645-000, Foneffax: (75)3690-2222, E-mail preÍeituradecapela@yahoo.com
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